
EJtndo de São tpaulo 

Em d, 

D E C R E T O NQ 728 

de 16 de fevereiro de 1965 

d, 19 

O Prefeito Municipal da Fstância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, 

R E S O L V E': 

Artigo lQ- CONCEDER, nos têrmos do artigo 24, da 
Lei ~bnicipal no 38, de 20 de janeiro de 1953, aos alimentários: 

BFNEDITO CARLOS DA SILVA 
HARIA JO~ DA SILVA 
JENI DONIZFTTI DA SILVA 

a t!tulo ·de pensão, a importância de ~ 2.100 (dois mil e cem cruzeiros), 
para cada uo, correspondente ao salário-fam!lia percebido pelo extinto 
servidor municipal , Antonio da Silva. 

Artigo 20- A referida pensão será paga mensalmen 
~- , , te, a Da. Rita ~~rtins da Silva, progenitora dos alimentarios, ate a 

A ~ maioridade dos mesmos, ou quando estes venham a exercer profissao ou 
trabalho remunerado. 

,·1 7 
Artigo 3g- ~ste Decreto entrar~ em vigor ,part~ .. , 

do dia lQ de março do corrente ano, revogadas as di~posi~oes e ontra -
I ,1 ~ rio. // 

Prefeitura da Bstância de S o ~~6os Campos, 16 
de fevereiro de 1965. ~~ 

Registrado e public 
tração, aos dezesseis dias do mês de 
ta e cinco. 

/: 
Marcondes Pereira 
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